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INDICAÇÃO 

 

Indica ao Poder Executivo Municipal a realização de 

limpeza, higienização e manutenção da passarela 

localizada na Avenida Pereira Barreto, nas proximidades 

do Shopping ABC e Hospital Brasil. 

 

SENHOR PRESIDENTE: 

 

  O Vereador Lucas Zacarias, no uso de suas atribuições regimentais, indica ao Poder Executivo Municipal 

que determine aos órgãos competentes a realização de limpeza, higienização e manutenção da passarela localizada 

na Avenida Pereira Barreto, nas proximidades do Shopping ABC e do Hospital Brasil, em Santo André. 

 

A presente solicitação decorre de reclamações de munícipes que utilizam diariamente a passarela e relatam 

que o local se encontra em condições precárias de conservação, com acúmulo de sujeira, forte mau cheiro e 

presença de resíduos, comprometendo a salubridade e o uso adequado do espaço. 

 

Ressalta-se que a passarela é essencial para a travessia segura de pedestres, sendo amplamente utilizada 

por pessoas que se deslocam entre a região do shopping, unidades de saúde e demais pontos da cidade.  

 

A falta de manutenção adequada acaba por expor os usuários a condições insalubres, além de incentivar, 

por vezes, a travessia irregular da via, aumentando o risco de acidentes. 

 

Além da limpeza, sugere-se que seja avaliada a revitalização do espaço, com eventual pintura e 

manutenção geral, garantindo melhores condições de uso e preservação. 

 

Diante do exposto, solicita-se a adoção de medidas urgentes para limpeza e manutenção da passarela, 

assegurando dignidade, segurança e bem-estar aos munícipes que dependem diariamente desse equipamento 

urbano. 

 

1) GILVAN FERREIRA DE SOUZA JUNIOR - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", em 17 de março de 2026. 

 

Lucas Zacarias 

Vereador 
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